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Lei nº.: 593/2.015 

 

CRIA CRÉDITO ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º. Fica criado Credito Especial no valor de R$ 4.900,00, (Quatro mil e novecentos 
reais) ao Orçamento Municipal do Exercício de 2015, destinado a atender despesas bancárias por 
fonte de recurso: 

002 PREFEITURA MUNICIPAL  

00202 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

00202003 ADMINISTRAÇÃ DE MATERIAIS E PATRIMONIO  

0020200304 ADMINISTRAÇÃO  

0020200304123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  

00202003041230006 APOIO A ADM PUB. MUN. E OPER. ESPECIAIS  

002020030412300062098 MANUT. DAS ATIV. COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS  

Fonte de Recursos  - 101 Recursos Vinculados Educação  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 500,00 

Fonte de Recursos - 102 Recursos Vinculados à Saúde  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 500,00 

Fonte de Recursos - 124 Convênios não vinculados à Saúde, Educ. e Assist. Social  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 500,00 

   

   

002 PREFEITURA MUNICIPAL  

00204 SEC. MUN. DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL  

00204005 TRANSFERENCIAS DO SUAS / CONVENIOS  

0020400504 ADMINISTRAÇÃO  

0020400504123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  

00204005041230006 APOIO A ADM PUB. MUN. E OPER. ESPECIAIS  

002040050412300062098 MANUT. DAS ATIV. COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS  

Fonte de Recursos  - 129 Transferências de Recursos FNAS  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 500,00 
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Fonte de Recursos - 142 Transf. Convenios Vinc. Assist Social  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 500,00 

   

   

002 PREFEITURA MUNICIPAL  

00203 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

00203004 TRANSFERENCIAS FNDE / CONVENIOS  

0020300404 ADMINISTRAÇÃO  

0020300404123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  

00203004041230005 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  

002030040412300052098 MANUT. DAS ATIV. COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS  

Fonte de Recursos  - 143 PDDE  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 200,00 

Fonte de Recursos – 144 PNAE  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 200,00 

Fonte de Recursos – 145 PNAT  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 200,00 

Fonte de Recursos  - 146 Outras FNDE  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 200,00 

Fonte de Recursos – 147 QSE  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 200,00 

Fonte de Recursos – 122 Convênios Vinculados Educação  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 200,00 

   

 

002 PREFEITURA MUNICIPAL  

00204 SEC. MUN. DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL  

00204004 TRANSFERENCIAS DO SUS / CONVENIOS  

0020400404 ADMINISTRAÇÃO  

0020400404123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  

00204004041230006 APOIO A ADM PUB. MUN. E OPER. ESPECIAIS  

002040040412300062098 MANUT. DAS ATIV. COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS  

Fonte de Recursos  - 148 Atenção Básica  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 300,00 

Fonte de Recursos – 150 Vigilância em Saaúde  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 300,00 

Fonte de Recursos – 151 Assistencia Farmaceutica  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 300,00 

Fonte de Recursos  - 123 Convênios Vinculados Saúde  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 300,00 
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Art. 2º. Fica criado Credito Especial no valor de R$ 500,00, (Quinhentos reais) ao 
Orçamento Municipal do Exercício de 2015, destinado a atender despesas com o PASEP da Fonte 
de Recursos 116 – CIDE: 

002 PREFEITURA MUNICIPAL  

00202 SEC. MUN. ADM. FAZ. PLANEJ. DESENV. ECONOMICO  

00202003 MAN. SEC. MUN. ADM. FAZ. PLANEJ. DESENV. ECONOMICO  

0020200311 TRABALHO  

0020200311331 PROTEÇÃO E BENEFICIO AO TRABALHADOR  

00202003113310006 APOIO A ADM PUB. MUN. E OBRIG. ESPECIAIS  

002020031133100060001 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP  

Fonte de Recursos  - 116 CIDE  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 500,00 

Art. 3º. Fica criado Credito Especial no valor de R$ 50.000,00,(Cinquenta  mil reais) ao 
Orçamento Municipal do Exercício de 2015, destinado a atender despesas com Amortização de 
Dívida junto ao BDMG(Aquisição de Ônibus): 

002 PREFEITURA MUNICIPAL  

00203 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

00203004 TRANSFERENCIAS FNDE / CONVENIOS  

0020300412 EDUCAÇÃO  

0020300412361 ENSINO FUNDAMENTAL  

00203004123610005 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  

002030041236100052036 MANUT. DAS ATIVID ENSINO FUNDAMENTAL – QSE  

Fonte de Recursos  - 147 Transferências do Salário Educação  

4.6.90.71 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 50.000,00 

Art. 4º - Para cobrir as dotações a que se refere o artigo primeiro, será feita anulação 
parcial de dotações orçamentárias com maior disponibilidades de recursos. 

Art.5º - Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 6º - Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
junho de 2015. 

Entre Folhas, 27 de Agosto de 2015. 

 

EDSON ROGERIO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 


